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Resolução 
 

PUBLICAÇÃO DE DECISÕES Nº 069 / 2010 
 
RESOLUÇÃO 
 
Nº 23210 - CONSULTA Nº 1.716 (38652- ‘2168.2009.6.00.0000) – CLASSE 10 – BRASÍLIA – 
DISTRITO FEDERAL. 
Relator: Ministro Felix Fischer. 
Consulente: Ministério Público Eleitoral. 
 
Ementa: 
CONSULTA. MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL. AÇÃO DE IMPUGNAÇÃO DE MANDATO 
ELETIVO. SEGREDO DE JUSTIÇA. ART. 14, §11 E ART. 93, IX DA CONSTITUIÇÃO DA 
REPÚBLICA. 
1. O trâmite da ação de impugnação de mandato eletivo deve ser realizado em segredo de justiça, mas 
o seu julgamento deve ser público (Cta 18.961/TO, Rel. Min. Ellen Gracie, DJe de 27.4.2009). 
2. A nova redação do art. 93, IX, da CR/88, dada pela  
EC 45/04, não determina que todos os processos tramitem publicamente, mas apenas que os 
julgamentos sejam públicos. Embora a regra seja a publicidade dos processos judiciais, é possível que 
exceções sejam previstas, mormente no próprio texto constitucional. Permanece em vigor o disposto 
no art. 14, §11, da CR/88 que impõe o segredo de justiça ao trâmite da ação de impugnação de 
mandato. 
3. Consulta conhecida e respondida positivamente, pela permanência da obrigatoriedade da 
decretação de segredo de justiça no processamento das ações de impugnação de mandato eletivo. 
 
Resolvem os ministros do Tribunal Superior Eleitoral, por unanimidade, responder afirmativamente à 
consulta, nos termos do voto do relator. 
Brasília, 11 de fevereiro de 2010. 
Presidência do Sr. Ministro Ayres Britto. Presentes a  
Sra. Ministra Cármen Lúcia, os Srs. Ministros  Ricardo Lewandowski,  Felix Fischer,  Fernando 
Gonçalves, Marcelo Ribeiro, Arnaldo Versiani e o Dr. Roberto Monteiro Gurgel Santos, Procurador-
Geral Eleitoral. 
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